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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº % /2026

Autor: Vereador Daniel de Oliveira Rodrigues (Daniel de Madureira)

Concede o título de "Cidadão
Baririense" a Oséias Santos da Silva (Deputado

Estadual Oseias de Madureira),

Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Baririense ao Senhor Oséias Santos da Silva,Deputado Estadual Oseias de Madureira, em reconhecimento aos relevantes serviços prestadosao município.

Art.2º Este Decreto Iegislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Bariri, 02 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de
Cidadão Baririense aào Deputado Estadual Oséias de Madureira, personalidade pública que tem
se destacado pelo relevante trabalho social, religioso e político, bem como pelo apoio contínuo
e efetivo ao Município de Bariri.

Ao longo de sua trajetória pública, o homenageado sempre demonstrou compromisso
com o desenvolvimento das cidades paulistas, colocando seu mandato à disposição para a
viabilização de recursos, projetos e ações que beneficiam diretamente a população, em especial
nas áreas da saúde, segurança pública e fortalecimento das instituições filantrópicas.

Em Bariri, 0 Deputado Oséias de Madureira tem sido um importante parceiro
institucional, colaborando com a destinação de emendas parlamentares, apoiando projetos de
grande impacto social, como a Carreta da Saúde da Mulher, que proporcionou a realização de
diversos exames preventivos.

Merece especial destaque o empenho do Deputado Estadual Oséias Santos da Silva
Junto à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, onde vem atuando de forma
incansável para a concretização da construção da nova Delegacia da Polícia Civil de Bariri,
projeto essencial para o fortalecimento da segurança pública local.

Enfatiza-se ainda sua atuação em defesa da Santa Casa de Bariri, levando ao
conhecimento do Governador do Estado Tarcisio de Freitas, a realidade da instituição, que
passa por um importante processo de reestruturação, bem como o acompanhamento da correta
aplicação dos recursos do programa SUS Paulista, reforçando a transparência e a eficiência na
gestão da saúde pública.

Diante de sua relevante contribuição ao Município e de sua postura sempre solícita e
comprometida com Bariri, entende-se Justa e merecida a concessão desta honraria, como forma
de reconhecimento público e gratidão da comunidade baririense.
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BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO

Oséias Santos da Silva nasceu em Mogi das Cruzes e cresceu no município de Poá, onde
estudou e iniciou sua vida profissional como office boy em uma empresa de informática. Ainda
Jovem, atuou como aprendiz, auxiliando os então vereadores Américo Franco Júnior e José
Calil, experiência que contribuiu para sua formação cidadã e interesse pela vida pública.

Desde o berço, iniciou sua caminhada cristã, sempre influenciado pelos ensinamentos
de seus pais. Ainda criança, participou ativamente do grupo infantil de sua igreja, integrando
posteriormente os grupos de jovens e a tradicional banda sinfônica.

Seu ministério pastoral se desenvolveu de forma sólida na ADBRAS Jardim Vila
Formosa, onde conheceu sua esposa, Pastora Silvana, com quem se casou. A convite do Pastor
Lupércio Vergniano, então presidente da ADBRAS, passou a liderar os jovens da UMADESP,
função que exerceu por vários anos.

Com a chegada do Bispo Samuel Ferreira, atual presidente da ADBRAS, seu ministério
teve crescimento expressivo, pastorando importantes igrejas, entre elas: ADBRAS Parque
Novo Mundo, Jardim Camargo Novo, Jardim Vila Formosa e E erraz de Vasconcelos. Em 201 6,
foi empossado como Pastor Presidente da ADBRAS Sumaré, onde, por seis anos, desenvolveu
um trabalho marcado pelo crescimento, amadurecimento espiritual e edificação da igreja.

Atualmente, é Pastor Presidente da Assembleia de Deus —Ministério do Madureira em
São Bernardo do Campo, além de integrar o quadro de Vice-Presidente da AD Brás no Estado
de São Paulo, presidida pelo Bispo Samuel Cássio Ferreira.

Em outubro de 2022, foi eleito Deputado Estadual por São Paulo, com 137.205 votos,
obtendo expressiva votação em mais de 600 municípios paulistas. No exercício do mandato,
destaca-se pela atuação firme em prol das causas sociais, da saúde pública, da segurança e do
fortalecimento das entidades filantrópicas.
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Grande amigo e parceiro institucional do Vereador Daniel de Madureira, o Deputado
Oséias Santos da Silva sempre se colocou à disposição do Município de Bariri, colaborando
com recursos, projetos e articulações junto ao Governo do Estado, deixando uma contribuição
significativa para o desenvolvimento e bem-estar da população baririense.

Bariri, 02 de fevereiro de 2026

Daniel de Oliveira Rodrigues (Daniel de Madureira)
Vereador
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